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INFORMAÇÃO

Processo: 23293.000808/2023-49
Interessado: Marcelo Araujo Lima

Para a efetivação da matrícula, os candidados devem entregar a documentação solicitada no edital.

6.2. São documentos exigidos para efetivação da matrícula (a serem entregues na recepção do Campus) em
envelope lacrado, no seguinte endereço: Av. Geraldo Marques Barbosa, 567 (bairro Venâncios), Crateús, CE,
63700-000. Somente após a divulgação da lista final (classificados e lista de espera) com o resultado do
processo seletivo, sem prorrogação, em original e fotocópia que ficará retida no IFCE – campus Crateús.

6.3. São documentos necessários para a efetivação da matrícula:

Documento de identificação com foto (original e fotocópia);
CPF (original e fotocópia);
Uma foto 3x4;
Comprovante de endereço com CEP (original e fotocópia);
Comprovante de escolaridade (original e fotocópia).

6.4. A comunidade interna está dispensada de  apresentar a documentação acima, bastando preencher a ficha
de inscrição com seu nº de matrícula ou SIAPE.

6.5. Os candidatos aprovados além das vagas disponíveis no presente edital integrarão uma lista de espera.
Caso haja disponibilidade de vagas, serão convocados, seguindo rigorosamente a ordem de classificação
definida no subitem 5.2 e a distribuição por categorias, conforme o subitem 2.1.

6.6. O aluno matriculado terá sua matrícula cancelada se deixar de comparecer, sem justificativa
aceita pela Coordenação dos Cursos, à primeira semana de aula, sua vaga será preenchida pelo
primeiro candidato da lista de espera.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Augustus Diniz Silva, Coordenador de Extensão
do campus Crateús, em 14/04/2023, às 10:59, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4789193 e o
código CRC 105D62CD.
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